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REQUERIMENTO 

Os vereadores abaixo assinados que este subscreve, vem mui respeitosamente 
requerer do Excelentíssimo Senhor Presidente desta Casa, que seja colocado em votação o 
Projeto de Resolução que altera o Artigo 13°, da Resolução n° 04/92, EM REGIME DE 
URGÊNCIA ESPECIAL, conforme determina o Regimento Interno da Câmara Municipal. 

2004. 

Sendo só o que tínhamos para o momento antecipadamente agradecemos. 

Sal das sessões da Câmara Municipal de Santana do Itararé em, 05 de outubro de 

Ney Aparecido Silva 
Vereador 

Benedito Sédio Pereira 
Vereador 

Todo homem esteja sujeito às autoridades superiores: porque não há autoridade que não proceda de Deus; 
e as autoridades que existem foram por ele instituídas. Romanos, Cap.1 3, Vers.1. 


